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	MEMORANDO INTERNO
	Data
	Nº

	
	
	13/05/26
	0258 – SALC/FI

	Da SALC


	Para Ordenador de Despesas 



	Assunto: Autorização para início de processo administrativo 



1.


Solicito autorização para darmos início ao Processo Administrativo nº 2026DL000063, para fins de atender o exposto no artigo 19 do Regulamento de Licitações da IMBEL (Resolução nº 19/2023-CA-IMBEL®, de 18/09/2023), DISPENSA DE LICITAÇÃO referente  à “Contratação de Empresa Especializada e/ou Profissional(is) Especializado(s) em Serviços de avaliação cardiologista e exame de eletrocardiograma para manutenção, implementação, acompanhamento e avaliação do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional – PCMSO” , conforme Artigo 29, Inciso II da Lei 13.303/2016.
2.


As despesas, no corrente exercício, correrão por conta dos recursos do TESOURO NACIONAL, distribuídos para a UG 168005 no:

PI: _______________
(PLANO INTERNO)

ND: ______________
(NOTA DE DESPESAS)
NC: 2026NC000_______
(NOTA DE CRÉDITO)
IMACULADA C. RIBEIRO
Chefe da DVAP/SALC

OMAR TUMAS – CEL R/1
Chefe de Fábrica 
DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Autorizo o início do Processo Administrativo para fins de atender o exposto no Artigo 19 do Regulamento de Licitações da IMBEL (Resolução nº 19/2023-CA-IMBEL®, de 18/09/2023),  empregando recursos do TESOURO NACIONAL.
Nomeio Quênia Cristina de Araújo R. Rosa – FI 7551, como fiscal deste processo e Laudelina Aparecida da Silva  – FI 8225, como fiscal substituto. 
ROBERTS DA COSTA PEREIRA – Cel R1
Ordenador de Despesas da IMBEL/FI 
IMBEL® – CAPACIDADES QUE GERAM PODER DE COMBATE
AV. CEL AVENTINO RIBEIRO, 1099 – BAIRRO IMBEL – ITAJUBÁ/MG – CEP 37501-345

FONE (35) 3629.9400 


